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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 065/2023 

 
O MUNICÍPIO DE TIBAGI/PR, nos termos da legislação vigente, torna público que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão às 
9 horas do dia 08 de agosto de 2023, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é o registro de preços para 
materiais de limpeza. O valor máximo da licitação é de R$499.671,50. O Edital completo será fornecido no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com, no site www.tibagi.pr.gov.br ou www.licitanet.com.br.  
 

Tibagi, 20 de julho de 2023 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 051/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : AMILTON CEZAR DOS SANTOS LIMA 73948861900 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 056/2023 
Objeto       : Contratação de serviços de conserto e montagem de pneus 
Vigência     : INÍCIO: 13/07/2023 TÉRMINO: 12/07/2024 
Assinatura   : 13/07/2023 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

6 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA VEÍCULOS LEVE ARO 13,14, E 15 NA LOCALIDADE DE SÃO 
BENTO 

UNID 20 30,66 

7 SERVIÇO DE CONSERTOS DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA PNEUS PARA VANS E CAMIONETES, 245X70 R16, 750X16, 
215/75 R 17,5  NA LOCALIDADE DE SÃO BENTO 

UNID 50 34,99 

8 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS ESCOLAR 1000X20, 295/80 R22,5, E 
1100X22, 275/80 R 22,5  NA LOCALIDADE DE SÃO BENTO 

UNID 100 60,99 

9 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA MAQUINAS PATROLAS 1300X24, 1400X24, 17,5X25, RETRO 
ESCAVADEIRAS (TRASEIROS) 19.5X24 E 18.4X26 E TRATORES 
(TRASEIROS) 23.1- 30 E 18.4-30 NA LOCALIDADE DE SÃO BENTO 

UNID 50 93,32 

10 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA MAQUINAS RETRO ESCAVADEIRAS 
(DIANTEIRO)12.5/80R18, TRATORES (DIANTEIROS) 12.4-24 E 14.9-
24 NA LOCALIDADE DE SÃO BENTO 

UNID 20 84,32 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 052/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : ELIOMARA BATISTA RIBEIRO 01993051961 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 056/2023 
Objeto       : Contratação de serviços de conserto e montagem de pneus 
Vigência     : INÍCIO: 13/07/2023 TÉRMINO: 12/07/2024 
Assinatura   : 13/07/2023 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

1 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA VEÍCULOS LEVE ARO 13,14, E 15 NA SEDE. 

UNID 332 20,00 

2 SERVIÇO DE CONSERTOS DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA PNEUS PARA VANS E CAMIONETES, 245X70 R16, 750X16, 
215/75 R 17,5 NA SEDE. 

UNID 380 22,00 

3 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS ESCOLAR 1000X20, 295/80 R22,5, E 
1100X22, 275/80 R 22,5 NA SEDE. 

UNID 680 40,00 

 
Ata de Registro de Preços Nº  : 053/2023 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : JOSE APARECIDO RIBEIRO 64471160915 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 056/2023 
Objeto       : Contratação de serviços de conserto e montagem de pneus 
Vigência     : INÍCIO: 13/07/2023 TÉRMINO: 12/07/2024 
Assinatura   : 13/07/2023 

http://www.licitanet.com.br/
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ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD PREÇO 
UNITÁRIO R$ 

4 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA MAQUINAS PATROLAS 1300X24, 1400X24, 17,5X25, RETRO 
ESCAVADEIRAS (TRASEIROS) 19.5X24 E 18.4X26 E TRATORES 
(TRASEIROS) 23.1- 30 E 18.4-30 NA SEDE. 

UNID 200 70,00 

5 SERVIÇO DE CONSERTO DE PNEUS, MONTAGEM E RODÍZIO 
PARA MAQUINAS RETRO ESCAVADEIRAS 
(DIANTEIRO)12.5/80R18, TRATORES (DIANTEIROS) 12.4-24 E 14.9-
24 NA SEDE. 

UNID 200 84,25 

 
Segundo Aditivo ao Contrato Nº  : 125/2022 
Contratante  : MUNICÍPIO DE TIBAGI 
Contratada   : COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
Objeto       : Acréscimo de itens do quantitativo inicialmente fixado 
Assinatura   : 20/06/2023 
Valor R$     : 412,50 (quatrocentos e doze reais e cinquenta centavos) 
Dotação      : 129 - 06.001.04.122.0401.2011.3.3.90.39.00.00.000511 
 

 

 
 

D E C R E T O  N º  9 5 2 . 
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da Lei Municipal n
o
 3.015, de 24 de abril de 2023 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) e, ainda, os resultados do concurso público n
o
 01/2019, 

    
R  E  S  O  L  V  E 

 
 
   Nomear ELIZANGELA APARECIDA OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-6.390.414-7/PR, para o cargo 

de Assistente Social, nível 12, do quadro de cargos de provimento efetivo desta Prefeitura, a partir do dia 24 de julho de 2023. 

 

 
   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de julho de 2023. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O  N
o
  9 5 3 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a lei 8.666/93 e, 

 

Considerando o Parecer Jurídico nº 245/2023, 

      

R E S O L V E 

 

   Revogar a Tomada de Preços nº 003/2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos dela decorrentes.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de julho de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O    N º    9 5 4 . 

 

  

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da Lei 

Orgânica do Município, e  

 

Considerando a realização dos jogos da Copa do Mundo FIFA Feminina de 2023, na Austrália e Nova Zelândia, no período de 

20 de julho a 20 de agosto, e considerando que alguns jogos da Seleção Brasileira de Futebol estão programados para horários coincidentes com as 

atividades da Administração Pública Municipal, 

         

D  E  C  R  E  T  A 

 

Art. 1º. Em caráter excepcional, o expediente a ser cumprido nas repartições públicas municipais, no âmbito do Poder 

Executivo, nas datas dos jogos da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA Feminina 2023, serão os seguintes: 

 

I. Para os jogos com início às 07h, o expediente será das 10h às 18h; 

II. Para os jogos com início às 08h, o expediente será das 11h às 18h; 

 

§ 1º. Havendo alteração nos horários dos jogos da Seleção Brasileira, os horários previstos nos incisos I e II deste artigo serão 

revistos. 

 

§ 2º. Caberá aos dirigentes das Secretarias Municipais a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais como os de 

Saúde Pública, Defesa Civil, coleta e remoção de lixo, guarda municipal e outros que não possam ser paralisados, conforme regime de escala e/ou 

plantão. 

 

§ 3º. Este Decreto não se aplica as Escolas da Rede Pública Municipal e Centros Municipais de Educação Infantil. 

 

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 20 de julho de 2023. 

 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
PREFEITO MUNICIPAL  
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